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    1. Principais Dúvidas




    Antes de iniciarmos, propriamente, o estudo das alterações promovidas pela EC 132/2023, façamos algumas importantes considerações, que têm sido objeto de muitas dúvidas:




    1) Estudo do CTN e demais normas gerais de Direito Tributário




    Quando pensamos no tema “Reforma Tributária”, é normal que façamos associações com uma modificação integral da disciplina Direito Tributário, no entanto, veremos que isso está longe da realidade.




    Regra geral, àqueles que já estão mais familiarizados com a disciplina terão de, meramente, compreender os novos princípios, conceitos e tributos trazidos pela EC 132/2023. É dizer, uma simples atualização já será sufiente.




    É um tema grande, mas completamente possível de ser compreendido com tranquilidade.




    2) Devo continuar estudando o ISS e o ICMS?




    Outra dúvida bastante comum diz respeito ao ISS e ICMS, em razão de sua extinção, cuja ocorrência está prevista para 2033.




    De plano, resta patente a necessidade de continuarmos estudando o ISS e o ICMS, tanto no que diz respetio às suas leis nacionais de normas gerais (LC 116/03 e LC 87/96, respectivamente) quanto as normas específicas de cada ente.




    Assim, perceba que durante o regime de transição (cujas regras estudaremos em detalhes nesse curso) teremos de conviver com os dois regramentos: o atual (lei de normas gerais e específicas, relativas ao ISS e ICMS) e aquele trazido pela EC 132/2023 (IBS, CBS e IS).




    Nesse sentido, em uma análise inicialm parece-nos que haverá uma crescente necessidade por autoridades fiscais, em razão do acréscimo de dois novos tributos (IBS e CBS), que deverão ser fiscalizados pelos órgãos administrativos competentes.




    Perceba, também, que as regras incluídas pela Reforma Tributária já estão produzindo efeitos, podendo ser, a partir de agora (e imaginamos que serão), exigidas em concursos. Ademais, após a regulamentação da disciplina constitucional, precisaremos, também, conhecer as respectivas leis complementares, que virão ao mundo com o objetivo de estruturar as regras contidas na CF/88.


  




  

    2. Panorama Geral sobre a Reforma Tributária




    Dentre as alterações promovidas pela EC 132/2023, alguns deles ganham destaque.




    Um dos primeiros aspectos que devemos perceber é que a reforma em comento teve como objetivo a reestruturação da tributação sobre o consumo, recaindo, notadamente, sobre os seguintes tributos: ICMS, ISS, IPI, PIS e COFINS.




    Não há dúvidas de que a estrutura legislativa dos tributos supracitados foram determinantes para a presente reforma, que, dentre outros, teve como objetivo a promoção: da simplificação tributária e do avanço do cenário econômico nacional.




    Ademais, a caractéristica regressiva da atual tributação sobre o consumo evidenciou a necessidade da realização de uma reforma, que, vale destacar, não se finda com o presente instrumento. Isso pois o nosso modelo tributário concentra uma significativa parcela na tributação sobre o consumo, realidade essa que não será alterada pela reforma promovida pela EC 132/2023.




    É por esse motivo, inclusive, que o texto da Reforma Tributária prevê um prazo para a realização de uma reforma sobre a renda, hipótese em que, à luz do que boa parte dos países mais desenvolvidos adotam, nossa matriz de incidência tributária se inverterá, tornando factível a progressividade da tributação: ricos pagando mais tributos do que os pobres, de forma proporcional a sua capacidade contributiva.




    Inobstante, cabe destacar que a presente reforma também promoveu algumas alterações nos impostos incidentes sobre o patrimônio, como aquela relativa ao IPVA, que incluiu novas bases de incidência, e do IPTU, flexibilizando a alteração da base de cálculo do imposto de competência municipal. Abordaremos, em detalhes, cada uma das modificações promovidas.


  




  

    3. Estrutura da EC 132/2023




    A Reforma Tributária, levada a cabo pela EC 132/2023, possui alguns aspectos importantes que merecem ser, previamente, analisados, principalmente no que diz respeito à técnica legislativa de estruturação das normas.




    Assim, um aviso inicial muitíssimo importante: para bem compreender a Reforma Tributária não será suficiente apenas a leitura alterações promovidas no texto constitucional.




    Primeiramente, cumpre destacar a existência de inúmeros dispositivos que não compõem o texto permanente da CF/88, mas apenas o texto da EC 132/2023.




    Para você melhor se orientar no estudo da Reforma Tributária, abaixo, apresentamos uma pequena estrutura de seu texto:




    

      

        

          	

            Estrutura da EC 132/2023


          

        




        

          	

            Natureza:


          



          	

            Exemplo:


          

        




        

          	

            Artigos que alteram a parte permanente da CF88


          



          	

            Artigo 1º


          

        




        

          	

            Artigos que alteram a parte transitória (ADCT) da CF88


          



          	

            Artigo 2º


          

        




        

          	

            Artigos somente presentes no texto da emenda


          



          	

            Artigo 8º e 9º


          

        




        

          	

            Artigos com efeito imediato; em 2027 e 2033


          



          	

            Artigo 1º e 2º; 3º e 4º respectivamente


          

        


      

    




    Perceba, assim, que alguns dispositivos ainda não estão produzindo seus regulares efeitos, como é o caso do art. 4º, que promoverá em 2033, dentre outras alterações, a extinção do ISS e ICMS.


  




  

    4. Problemas Atuais da Tributação sobre o Consumo




    O núcleo principal da reforma teve como objetivo simplificar a estrutura atual da nossa tributação sobre o consumo, que compromete de forma significativa a concorrência das empresas nacionais no mercado internacional.




    Apenas a título de exemplo, imaginemos a sistemática de incidência do ISS. Embora o ISS tenha sido regulamentado pela LC 116/03, que traça normas gerais relativas ao imposto, uma empresa que atue em diversos municípios do país deverá observar inúmeras legislações municipais para cumprir adequadamente com suas obrigações tributárias (principais e acessórias), envolvendo os mais diversos diplomas: leis, decretos, instruções normativas, portarias, dentre outros.




    Reste evidente a dificuldade enfrentada pelas empresas nacionais, que têm como consequência um elevado custo de conformidade e um grau de litígio que torna praticamente inviável a atual sistemática de tributação sobre o consumo.




    Ademais, em razão da atribuição de competência a cada um dos entes para tributar as operações sobre o consumo, há inúmeras situações que acaba gerando conflitos de competência, como pode ser demonstrado pelo seguinte exemplo:




    

      

        

          	

            1) A sociedade empresária Delta, estabelecida no Município de Ribeirão Preto, prestou serviços de desenvolvimento e licenciamento de softwares de 2018 a 2021.




            Em março de 2021 recebeu autação da Fazenda Estadual, que, entendendo se tratar de uma espécie de “mercadoria digital”, estaria submetida à incidência do ICMS.




            Assim, em razão de entender que estaria sujeita ao ISS, de competência municipal, promoveu o ajuizamento da competente ação de consignação em pagamento, submetendo a matéria ao Poder Judiciário.


          

        


      

    




    Embora a temática acima tenha encontrado uma solução final no bojo do RE 688.223 (que entendeu pela constitucionalidade da incidência do ISS sobre sobre contratos de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computador – software - desenvolvidos de forma personalizada), durante anos houve enorme insegurança jurídica aos envolvidos em tais operações. Frise-se, também, que esse é apenas um exemplo dentre as inúmeras situações que incentivavam a guerra fiscal entre os entes políticos.




    Outro elemento que norteou a realização da presente reforma foram algumas práticas extremamente nocivas realizadas pelos entes para atrair empresas para seu território, acirrando a guerra fiscal. 




    É dizer, em razão de os tributos sobre o consumo serem devidos, como regra, na origem, é extretamente comum que os entes concedam inúmeros benefícios fiscais com o intuito de atrair empresas para seus territórios, por vezes, inclusive, à revelia da LC 24/75 (que estabelece regras para a concessão de benefícios de ICMS) e da LC 116/03 (que fixa em 2% a alíquora mínima do ISS).




    Assim, com a alteração do local de incidência dos novos tributos sobre o consumo no destino, acabarão as possibilidades de manejo irregular dos benefícios fiscais.




    A falta de transparência também foi elemento determinante à adoção do modelo IVA, composto, na realidade brasileira, por IBS e CBS. Isso se deve à perversa sistemática do “cálculo por dentro” dos impostos. Para bem compreendermos o fenômeno, vejamos uma representação do cálculo por dentro do ISS, que embora não possua previsão constitucional, é adotado pelos municípios brasileiros.
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    Note, assim, que alíquota efetiva acaba sendo superior a de 5%, em razão da incidência do ISS sobre ele próprio (o que ocorre em todo e qualquer tributo que adote essa sistemática de cálculo). No modelo IVA, adotado pela reforma tributária, o cálculo será realizado por fora, conforme preleciona o seguinte dispositivo constitucional:




    Art. 156-A § 1º O imposto previsto no caput (IBS) será informado pelo princípio da neutralidade e atenderá ao seguinte:  




    IX - não integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, e 195, I, “b”, IV e V, e da contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239;  




    Observação: a mesma regra apresentada acima também se aplica à CBS, ou seja, seu cálculo será “por fora”, conforme aduz o §17 do art. 195 da CF/88.




    A cumulatividade de nosso sistema tributário também teve grande influência na realização da reforma tributária, pelos motivos a seguir expostos.




    Assim, destaque-se que a não-cumulatividade prevista no modelo IVA-Dual (IBS e CBS) é muito mais ampla do que aquela prevista para o ICMS, sendo possível, nessa linha, o aproveitamento de praticamente todo o crédito incidente nas etapas anteriores.




    A não-cumulatividade brasileira, adotada no âmbito do ICMS e do IPI, adota o modelo de “crédito físico”, ou seja somente admitindo o creditamento daquilo que efetivamente se integra ao produto final. Assim, imaginemos o seguinte exemplo:




    

      

        

          	

            2) A sociedade empresária Gama, que comercializa calçados, contratou, em determinado mês, serviços de reprografia, submetidos à incidência do ISS.




            Na mesma competência também adquiriu uma série de mercadorias, que foram utilizados na limpeza das salas do pessoal administrativo.




            Assim, em razão de o ISS adotar a sistemática cumulativa e da não admissão do aproveitamento do ICMS incidente sobre o material de uso e consumo, não há que se falar em creditamento dos valores relativos aos tributos recolhidos.


          

        


      

    




    Por fim, e talvez um dos principais motivos, não podemos deixar de ressaltar o caráter regressivo do nosso atual sistema tributário. Para percebermos o fenônomo, vejamos o seguinte exemplo:




    

      

        

          	

            3) Carlos, que recebe R$ 2.000,00 por mês, foi até um supermercado e adquiriu uma mercadoria de R$ 200,00, sobre a qual incidia uma alíquota de 25% de ICMS.




            Joca, cujo salário mensal é de R$ 10.000,00, também foi ao mesmo supermercado e adquiriu a mesma mercadoria. Assim, imaginando que Carlos e Joca adquiriram, exclusivamente, essa mercadoria em determinado mês, vejamos a carga tributária suportada por cada um deles:
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    Nesse contexto, o legislador previu o seguinte no texto constitucional:




    Art. 145, § 4º As alterações na legislação tributária buscarão atenuar efeitos regressivos. 




    Como vimos acima, a tributação sobre o consumo possui uma forte tendência regressiva, onerando de forma mais significativa aqueles que detém uma menor capacidade contributiva. Uma das técnicas até então adotadas pelo nosso Sistema Tributário era a da seletividade em razão da essencialidade, prevendo o texto constitucional:
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    Cumpre destacar que uma das críticas feitas à sistemática da seletividade em razão da essencialidade é que o eventual benefício é experimentado por todas as pessoas, não se verificando, na prática, efetiva calibração em razão da capacidade contributiva. Assim, o tributo é real (recai sobre a “res” – coisa), desconsiderando em sua aplicação características dos consumidores, que acabam arcando com a mesma carga tributária.Para combater o fenômeno discriminado acima, a reforma tributária perpertrada pela EC 132/2023, dentre outros critérios, passará adotar a sistemática de “cashback”, devolvendo parcela do tributo à população de baixa renda (nos termos previstos em lei complementar). Estudaremos com riqueza de detalhes esse importante instrumento.




    Abaixo, de forma sintética, apresentemos algumas das soluções previstas na EC 132/2023 para combater os atuais problemas na nossa sistemática de tributação sobre o consumo.




    Vejamos:




    

      

        

          	

            Problemas enfrentados


          



          	

            Solução proposta pela EC 132/2023


          

        




        

          	

            1) Legislação Tributária complexa:


          



          	

            Legislação única nacional


          

        




        

          	

            2) Conflito de competência entre os entes:


          



          	

            Criação de um IVA (IBS e CBS) com base ampla


          

        




        

          	

            3) Guerra fiscal:


          



          	

            Tributação no destino


          

        




        

          	

            4) Falta de transparência:


          



          	

            Tributo calculado por fora


          

        




        

          	

            5) Sistema tributário cumulativo:


          



          	

            Não cumulatividade plena


          

        




        

          	

            6) Sistema tributário regressivo:


          



          	

            Cashback


          

        


      

    




    A seguir analisaremos cada uma das soluções estabelecidas pela Reforma Tributária, analisando os dispositivos constitucionais relacionados.


  




  

    5. Extinção e Criação de tributos




    Passemos a analisar, a partir de agora, alguns elementos mais práticos relativos à Reforma Tributária, notadamento no que diz respeito aos tributos que serão extintos e, de outro giro, aqueles que serão instituídos.




    Cumpre destacar, em uma primeira análise, que a ideia originária, utilizada por boa parte dos países que adotam o modelo IVA, era a criação de um imposto único, e não dois (IBS e CBS), como o fez a EC 132/2023. No entanto, face à peculiaridade brasileira, ou seja, de uma federação de 3 níveis, essa foi a reforma possível.




    Abaixo, vejamos um quadro geral dos impostos que serão extintos e aqueles que serão criados:




    

      

        

          	

            ISS




            municipal


          



          	

            ICMS




            estadual


          



          	

            PIS/Cofins




            federal


          



          	

            IPI*




            federal


          

        




        

          	

            IBS




            competência compartilhada


          



          	

            CBS


          



          	

            IS


          

        


      

    




    Perceba que o IPI possui um “asterisco”, em razão de uma condição especial prevista no texto constitucional. Originariamente, a ideia era de extinguir o IPI, sendo substituído, integralmente, pela CBS. Inobstante, para manter atrativa a Zona Franca de Manaus (ZFM), foi criada a seguinte sistemática:




     Produtos não produzidos na ZFM: redução da alíquota para 0,00%




     Produtos produzidos na ZFM: incidência do IPI para todas as empresas que não estejam lá instaladas




    Assim, em linhas gerais, perceba que somente estarão sujeitas ao IPI às empresas instaladas fora da ZFM, cujos produtos possuam incentivos à produção nessa localidade.




    Além da peculiaridade acima mencionada, outro aspecto teve forte influência na criação do chamado “Imposto Seletivo” (IS). Como sabemos, além da sua capacidade arrecadatória, o IPI é dotado de um forte caráter extrafiscal, servindo a diversas outras finalidades indutoras de certos comportamentos.




    Logo, em razão de sua “extinção” (na maior parte das situações), optou-se pela criação do IS, que terá como objetivo desestimular o consumo de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, nos termos de lei complementar, conforme previu o inciso VIII do art. 153 da CF/88.




    Por derradeiro, vale destacar que, a partir de 2027, o IOF não mais recairá sobre seguros, tendo a sua base de incidência restrita às seguintes operações:




    ◉ Crédito,




    ◉ Câmbio,




    ◉ Valores e títulos mobiliários.




    Assim, os seguros passarão a ser submetidos, a partir de 2027, a um regime específico de tributação (sendo essa atividade classificada pela Reforma Tributária como “serviços financeiros”), ficando submetido ao IBS e CBS.


  




  

    6. Novos Princípios Tributários




    A EC 132/2023 também inseriu no texto constitucional novos princípios aplicados ao sistema tributário, quais sejam:




    Art. 145, § 3º O Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente.




    Assim, destaque-se que os princípios tributários incluídos passam a irradiar seus efeitos sobre todo o nosso sistema tributário, não se restringindo sua aplicação apenas ao IBS, CBS e IS.




    Passemos ao detalhamento de cada um dos novos princípios:




    1. Simplicidade




    Não obstante a complexidade da legislação tributária, dada a existência de uma inifinidade de normas que regulamentam a matéria, há muito se fala sobre os significativos custos de conformidade a que se submetem os sujeitos passivos.




    Ou seja, para cumprir, de forma adequada, com as determinações legais e infralegais, os contribuintes incorrer em custos bastante significativos, notadamente em razão do volume e dificuldade de interpretação das normas tributárias. Apenas a título de exemplo, vejamos algumas aplicações práticas, contidas na EC 132/2023, do princípio da simplicidade:




     Aplicação de uma alíquota única para todas as mercadorias no âmbito de cada ente tributante (cumpre destacar que há exceções no texto constitucional, como são os casos dos chamados “regimes especiais de tributação”).




     Novo sistema de creditamento, prevendo a sistemática do crédito financeiro (e não mais físico, como era a regra anteriormente).




    Destaque-se, no entanto, que embora tenhamos apresentados aplicações relativas aos tributos criados pela Reforma, os princípios que ora estudamos são de observância obrigatória pelo legislador em toda e qualquer matéria tributária que venha a ser proposta.




    2. Transparência




    De certa feita, o princípio da transparência já encontrava previsão no texto constitucional, estando assim previsto:




    Art. 150, § 5º - A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.




    A ideia do dispositivo constitucional guardava uma maior relação com a transparência da carga tributária, sendo a matéria regulamenta pela Lei 12.741/12 (que, vale destacar, foi além do que o próprio dispositivo prevê, deixando assente a importância da transparência de outros tributos além dos impostos – PIS/PASEP, Cofins e CIDE).




    Nesse sentido, o novo princípio da transparência exige uma atuação positiva do legislador, que deverá sempre se valer de meios que permitam ao contribuinte saber exatamente o quanto está pagando de tributo em cada operação tributável.




    3. Justiça Tributária




    A previsão da justiça tributária como princípio reforça a necessidade de que os tributos, de forma sistemática, observem a capacidade contributiva de cada contribuinte.




    Nessa linha, ganha singular importância a adoção de mecanismos que diminuam a regressividade do nosso sistema tributário, como o fez o legislador constituinte ao prever a sistemática de “cashback”, que será analisada adiante.




    4. Cooperação




    Durante muito tempo, principalmente nos primeiros anos seguintes à criação de um sistema tributário nacional efetivo (com o advento da Emenda Constitucional nº 18/1965), a relação entre Fisco e contribuinte era, praticamente, de oposição: exagero na aplicação da norma (pelas autoridades) e criação de obstáculos ao cumprimento das obrigações (pelos sujeitos passivos).




    Assim, o comando atual impõe, tanto na relação entre os contribuintes e a Fazenda Público quanto, na mesma medida, em relação aos próprios órgãos tributantes, a necessidade de um comportamento colaborativo.




    Deverão, então, as Fazendas Públicas adotarem práticas que incentivem um bom relacionamento: facilitação da adequada interpretação da legislação (por meio, por exemplo, de programas de incentivo à regularização), adoção da chamada “visita prévia”, como meio de evitar a instauração de litígios tributários.




    Ademais, deverão os Fiscos, até mesmo como forma de concretizar outras diretrizes constitucionais, contribuir com as demais unidades tributantes, como é o caso do compartilhamento de informações de natureza fiscal (observados os requisitos e limites legais).




    5. Defesa do meio ambiente




    O meio ambiente teve papel central na EC 132/2023, sendo previsto um novo imposto que recairá sobre bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente: o Imposto Seletivo - IS (ou “sin tax”, como vem chamando a doutrina).




    A principal finalidade do IS, portanto, é extrafiscal, isto é, desincentivar o consumo de tais bens por meio da aplicação de alíquotas mais gravosas.




    Ademais, previu o texto constitucional inúmeras outras medidas que tem como objetivo a defesa do meio ambiente, como é o caso daquela contida no inciso VIII do art. 225, que prevê a manutenção de regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para o hidrogênio de baixa emissão de carbono, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente sobre os combustíveis fósseis.




    De forma resumida, podemos sintetizá-los da seguinte forma:




    

      

        

          	

            Simplicidade:


          



          	

            legislação única e uniforme em todo o território nacional


          

        




        

          	

            Transparência:


          



          	

            cálculo por fora (tributo não integrar sua própria base de cálculo)


          

        




        

          	

            Justiça Tributária:


          



          	

            atenuar os efeitos regressivos da tributação (exemplo: cashback)


          

        




        

          	

            Cooperação:


          



          	

            cooperação entre fisco e contribuinte, visando uma relação de auxílio no âmbito das atividades tributárias (exemplo: notificação de autoregularização) e, também, entre fisco e fisco (notadamente em razão da tributação sobre o destino, que requer mútua cooperação)


          

        




        

          	

            Defesa do Meio Ambiente:


          



          	

            inúmeros dispositivos incluídos no texto constitucional que tangenciam a matéria (exemplo: alíquotas menores de IPVA para veículos menos poluidores e incidência do IS sobre os bens e serviços nocivos ao meio ambiente)


          

        


      

    


  




  

    7. Reforma Tributária x Federação




    Desde que se começou a falar sobre uma eventual Reforma Tributária, a primeira ideia levantada foi: eventual extinção de impostos, de competência estadual e municipal (ICMS e ISS, respectivamente), seria uma espécie de violação ao pacto federativo, cláusula pétrea nos termos do inciso I do § 4º do art. 60 d CF/88?




    Assim, em linha com o que os doutrinadores sobre a matéria constitucional apresentam, toda e qualquer emenda tendente a abolir o pacto federativo seria considerada inconstitucional? Assim, a dúvida que permanece é a seguinte: sabendo que a autonomia, de que são dotados todos os entes políticos, somente se materializa com a existência de recursos próprios, eventual emenda que a mitigasse poderia ser considerada inconstitucional?




    Essa é uma pergunta que ainda gera polêmicas, a depender de quem venha a responde-la!




    Fato é que o legislador constituinte derivado previu uma sistemática especial para, ao menos em tese, tentar reduzir eventuais críticas no que diz respeito à compatibilidade com o pacto federativo, que foi a possibilidade de os entes (Estados, DF e Municípios) fixarem suas alíquotas do IBS. Vejamos:




     Art. 156-A. Lei complementar instituirá imposto sobre bens e serviços de competência compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municípios.    




    § 1º O imposto previsto no caput será informado pelo princípio da neutralidade e atenderá ao seguinte:   




    (...)




    V - cada ente federativo fixará sua alíquota própria por lei específica;     




    VI - a alíquota fixada pelo ente federativo na forma do inciso V será a mesma para todas as operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Constituição; 




    Assim, embora, em certa medida, tenha sido retirada parcela da autonomia financeira dos entes federados (quando da extinção do ICMS e IBS), poderão cada um deles fixar as alíquotas do IBS.




    Observe-se, também, que as alíquotas fixadas pelos entes serão as mesmas para todas as operações, com exceção, apenas das hipóteses expressamente previstas na CF/88.


  




  

    8. Reforma Tributária x Meio Ambiente




    A questão do meio ambiente, como demonstraremos a seguir, ocupou um papel central na reforma promovida pela EC 132/2023.




    Como é consabilido, além da clássica função extrafiscal, há a possibilidade da utilização do tributo em sua feição extrafiscal, ou seja, com o fito de desincentivar a produção de um determinado bem ou serviço que cause impacto negativo ao meio ambiente.




    Inicialmente, e aqui devemos ter uma atenção especial em provas de concursos, cabe ressaltar que o legislador erigiu o meio ambiente à condição de princípio, observado em todo o sistema tributário nacional:
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